
Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 45. o , n. o 2, alínea d), da Directiva 
2004/18/CE ( 1 ) — que prevê que: «Pode ser excluído do 
procedimento de contratação: … [quem] tenha cometido 
falta grave em matéria profissional, comprovada por qual
quer meio que as entidades adjudicantes possam evocar» — 
em conjugação com o artigo 53. o , n. o 3, e o artigo 54. o , n. o 
4, da Directiva 2004/17/CE ( 2 ), ser interpretado no sentido 
de que pode ser considerado como uma falta grave em 
matéria profissional o facto de a entidade adjudicante, por 
circunstâncias imputáveis ao operador económico, revogar, 
denunciar ou rescindir o contrato público que com este 
celebrou, no caso de a revogação, a denúncia ou a rescisão 
do contrato ter ocorrido dentro do prazo de 3 anos anterior 
à abertura do processo de adjudicação em curso e de o valor 
do contrato não executado corresponder a pelo menos 5 % 
do valor do contrato? 

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão: Se um 
Estado-Membro estiver autorizado a introduzir outros mo
tivos além dos que são elencados no artigo 45. o da Directiva 
2004/18/CE para excluir operadores económicos da partici
pação num processo de adjudicação de um contrato pú
blico, que entenda justificarem-se para a protecção do inte
resse público, dos interesses legítimos da entidade adjudi
cante assim como para manutenção da concorrência leal 
entre os operadores económicos, é nesse caso compatível 
com esta directiva e com o Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia excluir do processo operadores econó
micos com os quais a entidade adjudicante, por circunstân
cias imputáveis ao operador económico, revogou, denunciou 
ou rescindiu o contrato, no caso de a revogação, a denúncia 
ou a rescisão ter ocorrido dentro do prazo de 3 anos ante
rior à abertura do processo de adjudicação em curso e de o 
valor do contrato não executado corresponder a pelo menos 
5 % do valor do contrato? 

( 1 ) JO L 134, de 30.4.2004, p. 114. 
( 2 ) JO L 134, de 30.4.2004, p. 4. 
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Questões prejudiciais 

1. Um senhorio que exerce profissionalmente a actividade de 
arrendamento para habitação e que arrenda uma habitação a 
um particular deve ser considerado um vendedor ou presta
dor de serviços na acepção da Directiva [93/13/CEE] ( 1 )? Um 
contrato de arrendamento celebrado entre um senhorio pro
fissional e um arrendatário que não actua como profissional 
é abrangido pelo campo de aplicação da directiva? 

2. O facto de o artigo 6. o da [mesma] directiva dever ser con
siderado como uma norma equivalente às regras nacionais 
que, na ordem jurídica interna, são consideradas normas de 
ordem pública implica que, num litígio entre particulares, a 
legislação nacional que transpôs o regime das cláusulas abu
sivas seja de ordem pública e, por conseguinte, os tribunais 
nacionais possam e devam, tanto em primeira instância 
como em sede de recurso, apreciar oficiosamente (e, por
tanto, mesmo fora do âmbito dos fundamentos de recurso 
alegados) uma cláusula contratual à luz da legislação nacio
nal de transposição e declarar a nulidade dessa cláusula se 
concluírem que a mesma é abusiva? 

3. É compatível com o princípio do efeito útil do direito co
munitário que o órgão jurisdicional nacional não afaste a 
aplicação de uma cláusula penal que deva ser considerada 
abusiva na acepção da directiva, mas se limite a reduzi-la, em 
aplicação da legislação nacional, se um particular tiver ale
gado a competência do tribunal para esse efeito, mas não a 
invalidade da cláusula? 

( 1 ) Directiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de Abril de 1993, relativa às 
cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29). 
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Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Ordenar a realização de uma audiência; 

— Condenar a Comissão Europeia a pagar à recorrente, no 
prazo de 14 dias, a quantia de 2 623 282,31 euros, acres
cidos de juros à taxa anual de 6 %, vencidos sobre a quantia 
de 1.641.372,50 euros desde 24 de Setembro de 2009, e de 
juros à taxa anual de 6 %, vencidos sobre a quantia de 
981 909,81 EUR desde 16 de Outubro de 2007; 

— Declarar que a Comissão é obrigada a indemnizar a recor
rente de eventuais danos conexos com o Lote n. o KUK 459, 
adjudicado em 3 de Setembro de 2007, e com o lote n. o 
KUK 465, adjudicado em 17 de Setembro de 2007; 

— Declarar que a Comissão Europeia é obrigada a indemnizar 
a recorrente, na pessoa do seu mandatário e no prazo de 14 
dias, das despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recurso vem interposto de um despacho do Tribunal Geral, 
através do qual este julgou improcedente, por falta de funda
mento jurídico, a acção de indemnização que a demandante e 
ora recorrente propôs contra a Comissão, para reparação dos 
danos que esta lhe causou por não ter fiscalizado os requisitos 
para a realização dos procedimentos permanentes de adjudica
ção de cereais para revenda no mercado comunitário, no caso 
vertente de milho das existências do organismo de intervenção 
húngaro. 

A análise jurídica do Tribunal Geral, de que não pode ser im
putado à Comissão qualquer comportamento ilícito, é incor
recta, porquanto a jurisprudência citada pelo Tribunal Geral ( 1 ) 
não é transponível para o caso vertente. 

Ao contrário do que o Tribunal Geral entendeu, das normas 
aplicáveis ( 2 ) resulta que os procedimentos permanentes de ad
judicação, para revenda, de cereais das existências dos organis
mos de intervenção dos Estados-Membros devem ser realizados 
sob a alçada da Comissão. Nesse sentido, a Comissão tem não 
só uma competência decisória, mas também um dever de fis
calização ( 3 ). Os referidos organismos de intervenção não têm 
qualquer margem de manobra. 

O dever de fiscalização da Comissão não se destina só a pro
teger os interesses financeiros da União, mas também a proteger 
os interesses dos particulares que operam no mercado. O Re
gulamento n. o 884/2006 ( 4 ) concretiza o dever de fiscalização 
com base na premissa de que os organismos pagadores devem 
fiscalizar, pelo menos uma vez por ano, todos os armazéns dos 
organismos de intervenção, para verificar se as existências de 
intervenção são conservadas integralmente e sem encargos, de
vendo ser subsequentemente transmitida à Comissão uma cópia 
do protocolo de fiscalização. No caso ora em litígio, estas dis
posições foram grosseiramente desrespeitadas. 

O não exercício pela Comissão, previamente aos concursos con
trovertidos, das suas competências de fiscalização constitui, por 
isso, uma violação grave e qualificada dos seus deveres. 

Além disso, o Tribunal Geral cometeu erros processuais, na 
medida em que julgou improcedentes as alegações da recorrente 
quanto à matéria de facto, sem processo de instrução nem 
audiência de julgamento. 

( 1 ) Acórdão do Tribunal de Justiça de 11 de Janeiro de 2001, Grécia/ 
/Comissão (C-247/98, Colect., p. I-1), e acórdão do Tribunal Geral de 
13 de Novembro de 2008, Itália/Comissão (T-224/04, não publi
cado na Colectânea). 

( 2 ) Em especial, os artigos 6. o e 24. o do Regulamento (CE) 
n. o 1784/2003 do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, que 
estabelece a organização comum de mercado no sector dos cereais 
(JO L 270, p. 78). 

( 3 ) Artigo 37. o do Regulamento (CE) n. o 1290/2005 do Conselho, de 
21 de Junho de 2005, relativo ao financiamento da política agrícola 
comum (JO L 209, p. 1). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 884/2006 da Comissão, de 21 de Junho de 
2006, que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) 
n. o 1290/2005 do Conselho no respeitante ao financiamento das 
medidas de intervenção sob forma de armazenagem pública pelo 
Fundo Europeu Agrícola de Garantia (FEAGA) e à contabilização 
das operações de armazenagem pública pelos organismos pagadores 
dos Estados-Membros (JO L 171, p. 35). 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 30. o , n. o 1, primeiro parágrafo, do Regula
mento (CE) n. o 1371/2007 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 23 de Outubro de 2007, relativo aos direitos 
e obrigações dos passageiros dos serviços ferroviários ( 1 ), ser 
interpretado no sentido de que o organismo nacional desig
nado para a execução deste regulamento é competente para 
impor com carácter vinculativo a uma empresa ferroviária 
cujas condições de indemnização do preço do bilhete não
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